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4 — Remuneração e regalias sociais — a remuneração mensal é a
correspondente à categoria posta a concurso, constante da tabela anexa
ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e as condições
de trabalho e as regalias sociais são as genericamente vigentes para
os funcionários da Administração Pública.

5 — Conteúdo funcional — funções consultivas de investigação,
estudo, concepção e adaptação de métodos científico-técnicos na área
do arquivo.

6 — São condições de admissão ao concurso:

a) Satisfazer as condições exigidas no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Encontrar-se nas condições previstas na alínea a) do n.o 2 do
artigo 7.o do Decreto -Lei n.o 247/91, de 10 de Julho, conjugado
com o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, republicado
pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

7 — Métodos de selecção:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.

7.1 — Na avaliação curricular ponderar-se-ão os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base, onde se ponderará a titularidade
de um grau académico ou a sua equiparação, legalmente reconhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderarão as acções de for-
mação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área fun-
cional do lugar posto a concurso, sendo apreciados os cursos de
formação;

c) Experiência profissional, onde se ponderará o desempenho efec-
tivo de funções na área de actividade para que o concurso é aberto,
sendo avaliada, designadamente, pela sua natureza e duração;

d) Classificação de serviço, na sua expressão quantitativa, convertida
na escala de 0 a 20.

7.2 — A entrevista profissional de selecção visa determinar e avaliar,
numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as apti-
dões profissionais e pessoais dos candidatos e assenta na apreciação
dos seguintes factores:

a) Capacidade de expressão e fluência verbal;
b) Motivação e interesse;
c) Qualidade da experiência profissional;
d) Interesse pela valorização e actualização profissional.

8 — Na classificação final dos candidatos adoptar-se-á a escala de
0 a 20 e a mesma classificação resultará da média ponderada das
classificações obtidas nas fases de selecção realizadas.

9 — As listas de admissão e de classificação final serão afixadas
nos serviços da estrutura central da Universidade de Coimbra.

10 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-
rimento, entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, com aviso
de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado para o centro
de atendimento da administração da Universidade de Coimbra, Palá-
cio dos Grilos, Rua da Ilha, 3000 Coimbra.

11 — Os candidatos ao concurso devem, no prazo fixado no n.o 1,
fazer acompanhar o requerimento dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae, datado e assinado pelo candidato;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documento comprovativo da classificação de serviço dos últimos

três anos;
d) Declaração, passada e autenticada pelos serviços a que se encon-

tra afecto, donde constem, de maneira inequívoca, a existência e a
natureza do vínculo na função pública e o registo de antiguidade
na categoria, na carreira e na função pública;

e) Declaração, passada e autenticada pelo dirigente da hierarquia
de que depende o candidato, donde conste o conjunto de tarefas
e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho que ocupa;

f) Documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos das
acções de formação profissional complementar e dos respectivos tem-
pos de duração;

g) Documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos dos ele-
mentos que os candidatos considerem relevantes para a apreciação
do seu mérito ou que possam constituir motivo de preferência legal.

12 — O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, em caso de
dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

13 — É dispensada aos funcionários da Universidade de Coimbra
a apresentação dos documentos mencionados nas alíneas b), c) e f)
do n.o 11, desde que constem do respectivo processo individual.

14 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.

15 — De acordo com o mesmo despacho, o júri terá a seguinte
constituição:

Presidente — Prof.a Doutora Maria José Azevedo Santos, directora
do arquivo da Universidade de Coimbra.

Vogais efectivos:

Prof. Doutor José de Faria Costa, director da imprensa da Uni-
versidade de Coimbra.

Licenciada Maria Natércia Vieira Vasconcelos Coimbra, assessora
principal de biblioteca e documentação dos serviços da estrutura cen-
tral da Universidade de Coimbra (Centro de Documentação 25 de
Abril).

Vogais suplentes:

Mestre Abílio Ferreira Marques de Queirós, assessor principal de
arquivo dos serviços da estrutura central da Universidade de Coimbra
(arquivo).

Licenciada Isabel Maria Barateiro Afonso Mourão Terra, assessora
principal na reitoria dos serviços da estrutura central da Universidade
de Coimbra.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedi-
mentos pelo vogal efectivo indicado em primeiro lugar.

16 de Novembro de 2006. — A Administradora, Margarida Isabel
Mano Tavares Simões Lopes Marques de Almeida.

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Aviso n.o 12 842/2006

Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000, de 1 de
Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se
público que, por despacho do presidente do conselho directivo de
30 de Outubro de 2006, proferido no âmbito da delegação de com-
petências do reitor da Universidade de Coimbra, nos termos do des-
pacho publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 56, de 20 de
Março de 2006, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a
contar do dia seguinte à data de publicação do presente aviso, concurso
interno geral de acesso para provimento de um lugar de assistente
administrativo especialista do quadro de pessoal não docente do
Departamento de Engenharia Informática da Faculdade de Ciências
e Tecnologia da Universidade de Coimbra (FCTUC), criado pela
deliberação do senado n.o 93/02, publicada no Diário da República,
2.a série, n.o 274, de 27 de Novembro de 2002.

2 — O presente concurso é válido apenas para o preenchimento
do lugar posto a concurso e caduca com o seu preenchimento.

3 — Compete genericamente ao assistente administrativo especia-
lista executar todo o processamento administrativo nas áreas de con-
tabilidade, pessoal, economato e património, secretaria, expediente,
arquivo e processamento de texto.

4 — O local de trabalho situa-se no Departamento de Engenharia
Informática da FCTUC.

5 — O vencimento é o correspondente à respectiva categoria, nos
termos do disposto no Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
com a redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, conjugado
com o Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e legislação com-
plementar, sendo as condições de trabalho e as regalias sociais as
genericamente vigentes para os funcionários e agentes da Adminis-
tração Pública.

6 — Condições de candidatura — podem candidatar-se todos os
funcionários, independentemente do serviço ou organismo a que
pertençam.

7 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são
a avaliação curricular e a entrevista profissional de selecção.

7.1 — Avaliação curricular — são obrigatoriamente considerados e
ponderados os factores descritos nas alíneas a), b) e c) do n.o 2 do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, visando avaliar
as aptidões profissionais dos candidatos.

7.2 — Entrevista profissional de selecção — neste método serão
avaliadas, com carácter complementar, numa relação interpessoal e
de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais
dos candidatos cujos principais factores e peso relativo de cada um
consta da acta de fixação de critérios do júri do concurso.
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8 — Classificação final — a classificação final dos candidatos obede-
cerá ao disposto no artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, e é expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se
não aprovados os candidatos que na fase dos métodos de selecção
obtenham classificação inferior a 9,5 valores. Em caso de igualdade
de classificações, a ordenação dos candidatos far-se-á de acordo com
os critérios de preferência definidos nas alíneas a), b) e c) do n.o 1
do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular
e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema de clas-
sificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam
das actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas
aos candidatos sempre que solicitadas.

10 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-
rimento de admissão ao concurso, dirigido ao presidente do conselho
directivo da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade
de Coimbra, Rua de Sílvio Lima, Pólo II, 3030-790 Coimbra, e entregue
pessoalmente no secretariado do conselho directivo da FCTUC ou
remetido por correio registado, com aviso de recepção, para o mesmo
endereço, expedido até ao último dia do prazo fixado para a entrega
das candidaturas, devendo dele constar os seguintes elementos, sob
pena de exclusão da candidatura:

a) Identificação completa (nome, estado civil, nacionalidade, natu-
ralidade, data de nascimento, número, local e data de emissão do
bilhete de identidade), residência completa, código postal e telefone;

b) Declaração sob compromisso de honra de que reúne os requisitos
gerais para o provimento em funções públicas, constantes do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

c) Indicação da categoria que o candidato detém, serviço a que
pertence e natureza do vínculo;

d) Identificação do concurso a que se candidata, mediante referência
ao Diário da República onde se encontra publicado o respectivo aviso.

11 — O requerimento de admissão ao concurso deverá ser acom-
panhado, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Currículo detalhado, datado e assinado;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Documentos comprovativos das habilitações literárias;
d) Documentos comprovativos das acções de formação profissional

e complementar frequentadas, com indicação da sua duração e res-
pectiva classificação, se a houver;

e) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo de origem, devi-
damente actualizada, da qual conste, de forma inequívoca, a existência
e a natureza do vínculo, a categoria que detém e a antiguidade na
actual categoria, na carreira e na função pública;

f) Declaração autenticada do serviço especificando o conjunto de
tarefas e responsabilidades cometidas ao candidato, bem como o
período a que as mesmas se reportam;

g) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever apre-
sentar por serem relevantes para a apreciação do seu mérito ou cons-
tituírem motivo de preferência legal, os quais só serão tidos em con-
sideração quando devidamente comprovados.

Os candidatos que sejam funcionários da FCTUC encontram-se
dispensados da apresentação dos documentos já existentes nos seus
processos individuais, nomeadamente os mencionados nas alíneas b)
a e) do presente número, devendo, nesse caso, fazer referência ine-
quívoca à dispensa da sua apresentação.

12 — Salvo o disposto na última parte do número anterior, a não
apresentação de qualquer dos documentos comprovativos dos requi-
sitos de admissão exigidos nos termos do presente aviso determina
a exclusão do concurso, conforme estabelecido no n.o 7 do artigo 31.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato
a apresentação de documentos comprovativos dos factos por ele refe-
ridos que possam relevar para a apreciação do seu mérito, de harmonia
com o n.o 4 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

14 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
15 — Os candidatos excluídos serão notificados nos termos do

artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e a lista de
classificação final será publicitada nos termos do artigo 40.o do mesmo
diploma legal.

A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação final
serão também afixadas na Secretaria do Departamento de Engenharia
Informática da FCTUC.

16 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Doutor Fernando Pedro Lopes Boavida Fernandes,
professor catedrático do Departamento de Engenharia Informática
da FCTUC.

Vogais efectivos:

Doutor Paulo Alexandre Ferreira Simões, professor auxiliar em
exercício de funções no Departamento de Engenharia Informática
da FCTUC, que substituirá o presidente nas suas faltas e impe-
dimentos.

Doutora Marília Pascoal Curado, professora auxiliar em exercício
de funções no Departamento de Engenharia Informática da FCTUC.

Vogais suplentes:

Doutora Bernardete Martins Ribeiro, professora associada do
Departamento de Engenharia Informática da FCTUC.

Doutor Luís Alexandre Serras de Moura e Silva, professor associado
do Departamento de Engenharia Informática da FCTUC.

31 de Outubro de 2006. — O Presidente do Conselho Directivo,
João Gabriel M. C. Silva.

Aviso n.o 12 843/2006

Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000, de 1
de Março — «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se
público que, por despacho do presidente do conselho directivo de
30 de Outubro de 2006, proferido no âmbito da delegação de com-
petências do reitor da Universidade de Coimbra, nos termos do des-
pacho publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 56, de 20 de
Março de 2006, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a
contar do dia seguinte à data de publicação do presente aviso, concurso
interno geral de acesso para provimento de um lugar de técnico pro-
fissional principal do quadro de pessoal não docente do Departamento
de Engenharia Informática da Faculdade de Ciências da Universidade
de Coimbra (FCTUC), criado pela deliberação do senado n.o 93/02,
publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 274, de 27 de Novembro
de 2002.

2 — O presente concurso é válido apenas para o preenchimento
do lugar posto a concurso e caduca com o seu preenchimento.

3 — Compete genericamente ao técnico profissional principal exer-
cer funções de apoio às actividades do Departamento, nomeadamente
nas áreas de gestão patrimonial e recursos humanos.

4 — O local de trabalho situa-se no Departamento de Engenharia
Informática da FCTUC.

5 — O vencimento é o correspondente à respectiva categoria, nos
termos do disposto no Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
com a redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, conjugado
com o Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e legislação com-
plementar, sendo as condições de trabalho e regalias sociais as gene-
ricamente vigentes para os funcionários e agentes da Administração
Pública.

6 — Condições de candidatura — podem candidatar-se todos os
funcionários, independentemente do serviço ou organismo a que
pertençam.

7 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são
a avaliação curricular e a entrevista profissional de selecção.

7.1 — Avaliação curricular — são obrigatoriamente considerados e
ponderados os factores descritos nas alíneas a), b) e c) do n.o 2 do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, visando avaliar
as aptidões profissionais dos candidatos.

7.2 — Entrevista profissional de selecção — neste método serão
avaliadas, com carácter complementar, numa relação interpessoal e
de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais
dos candidatos cujos principais factores e peso relativo de cada um
consta da acta de fixação de critérios do júri do concurso.

8 — Classificação final — a classificação final dos candidatos obede-
cerá ao disposto no artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, e é expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando-se não
aprovados os candidatos que na fase dos métodos de selecção obte-
nham classificação inferior a 9,5 valores. Em caso de igualdade de
classificações, a ordenação dos candidatos far-se-á de acordo com
os critérios de preferência definidos nas alíneas a), b) e c) do n.o 1
do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular
e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema de clas-
sificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam
das actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas
aos candidatos sempre que solicitadas.

10 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-
rimento de admissão ao concurso, dirigido ao presidente do conselho
directivo da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade




